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Vitória (ES), quinta-feira, 02 de Junho de 2022.

subsequente ao da sua publicação.
PROCESSO 2022-6TS95
KARINA ROCHA MITLEG BAYERL
SUBSECRETÁRIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZA-
ÇÃO/SEJUS.

Protocolo 863013

Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desen-
volvimento Social - SETADES -

Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/005/2022

Processo nº.: 2022-4BDR2
Registro SIGEFES: 220132
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: Associação 
Pestalozzi de Águia Branca.
Objeto: cooperação técnica e financeira para a 
manutenção do Serviço de Convivência e Fortale-
cimento de vínculos desenvolvido pela Associação 
Pestalozzi de Águia Branca, cuja despesa está 
direcionada ao custeio de benfeitorias necessárias 
à manutenção do imóvel e materiais de consumo 
(material
didático pedagógico, material de expediente, 
material de processamento de dados, materiais 
para proteção individual (EPI), material de higiene 
e limpeza, material para manutenção de bens 
imóveis/instalações), visando melhores condições 
de atendimento a 192 pessoas com deficiência.
Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais), de repasse 
da Administração Pública, proveniente das Emendas 
Parlamentares nº. 587 e 986, LOA 2022.
Vigência: a partir do primeiro dia subsequente ao 
da publicação até 31/05/2023.
Dotação Orçamentária: 47.901.08.244. 0191. 
2239
Elemento de Despesa: 3.3.50.43 Fonte: 101
Gestor Titular: Servidora Juliana Zannella Gorian - 
matrícula nº 3294641.
Gestor Suplente: Servidora Débora Portes Dias - 
matrícula nº 2433079.

Vitória, 31 de maio de 2022.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e De-
senvolvimento Social

Protocolo 862158

Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público para Celebração do Termo de Fomento 

Nº SETADES/005/2022
Processo nº.: 2022-4BDR2
Partes: Estado do Espírito Santo por intermédio da 
Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e De-
senvolvimento Social e a Associação Pestalozzi de 
Águia Branca.
Objeto: cooperação técnica e financeira para a 
manutenção do Serviço de Convivência e Fortale-
cimento de vínculos desenvolvido pela Associação 
Pestalozzi de Águia Branca, cuja despesa está 
direcionada ao custeio de benfeitorias necessárias 
à manutenção do imóvel e materiais de consumo 
(material
didático pedagógico, material de expediente, 
material de processamento de dados, materiais 
para proteção individual (EPI), material de higiene 
e limpeza, material para manutenção de bens 
imóveis/instalações), visando melhores condições 

de atendimento a 192 pessoas com deficiência.
Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais), de repasse 
da Administração Pública, proveniente das Emendas 
Parlamentares nº. 587 e 986, LOA 2022.
Fundamento Legal: Artigo 29, Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº 13.204/2015
Justificativa: Trata-se de recursos decorrentes de 
emenda parlamentar à lei Orçamentária Anual - LOA.

Vitória, 31 de maio de 2022.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e De-
senvolvimento Social

Protocolo 862159

Secretaria de Estado da Cultura  - SECULT -

AVISO DE DEPÓSITO DE PATROCÍNIO - LEI DE 
INCENTIVO À CULTURA CAPIXABA - LICC
A SECULT torna público para amplo conhecimento 
o DEPÓSITO DE RECURSOS FINANCEIROS 
PELO CONTRIBUINTE PATROCINADOR abaixo 
indicado:
1) Patrocinador: Companhia de Gás do Espírito 
Santo - ES GÁS
CNPJ: 34.307.295/0001-65
IE: 083.593.06-3
Valor do crédito presumido: R$155.965,00
Beneficiário: Soca Brasil
Projeto contemplado: ESCOLA DE FOTÓGRAFOS 
CEGOS E EXPOSIÇÃO: “QUANDO FECHO OS OLHOS 
VEJO MAIS PERTO”
Vitória, 1º de junho de 2022
Maria Thereza Bosi de Magalhães
Subsecretaria de Fomento e Incentivo Cultural - 
SECULT

Protocolo 862340

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca  - SEAG -

PORTARIA nº 016-R, de 01 de junho de 2022.

Aprova o Regimento Interno e Código de Conduta 
dos Servidores da Secretaria de Agricultura, Abas-
tecimento, Aquicultura e Pesca do Estado do Espírito 
Santo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 46, alínea “o”, da Lei nº 3.043, de 31 de 
dezembro de 1975,

CONSIDERANDO a importância de nortear a conduta 
dos servidores da Secretaria de Agricultura, Abaste-
cimento, Aquicultura e Pesca (Seag), orientando-os 
sobre seus deveres, direitos e responsabilidades, 
com base na gestão ética e nos termos dispostos no 
Decreto 1595-R de 06 de dezembro de 2005, assim 
como contribuir para transformar a missão, a visão e 
os valores institucionais em atitudes, comportamen-
tos, regras de atuação e práticas organizacionais, 
assegurando efetiva e regular gestão dos recursos 
públicos em benefício da sociedade;

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno e 
Código de Conduta dos Servidores da Secretaria de 
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